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RESUMO
No ano de 2017 foi aprovada no Brasil a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tal 

documento norteia como os estados e municípios devem sistematizar seu currículo escolar. No 
que diz respeito ao Ensino Religioso (ER), esse documento normativo apresenta recomenda-

-
gião em detrimento das outras. A BNCC enfatiza o respeito e a tolerância como foco da disci-

PALAVRAS-CHAVE

ABSTRACT
In 2017, Brazil approved the National Common Curricular Base (BNCC). This document 

-
gious Education (RE) this normative document presents important recommendations, including 
the prevalence of a pluralistic teaching that does not privilege one religion over others. The 

1
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RESUMEN
-

Educación Religiosa (ER), este documento normativo presenta recomendaciones importantes, 

PALABRAS CLAVE

A disciplina de Ensino Religioso (ER) tem estado na mira de diferentes grupos que 

responsáveis pela educação tem em vista pautar o que deverá ser ensinado nessa disciplina. 
Diferente das outras matérias cujo campo de discussão ocorre tão somente entre pessoas que 
têm a formação nas respectivas áreas, a questão em torno do currículo da disciplina de ER 

que estão arraigadas no sentimento particular interferem em assuntos restritos, aparentemen-

6 a 5 que o ER nas escolas poderia ser confessional.2 No mesmo ano, o Brasil deu um passo 
importante com relação ao currículo do país ao formalizar a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC).3

Diferente do que foi autorizado pelo STF, a BNCC sistematizou o ER focando na diversidade, 
sem priorizar uma religião em detrimento das outras. Tendo em vista os currículos locais e suas 
relações com a BNCC, a nossa proposta nesse artigo é analisar os pontos referentes aos currí-

1. O ER no Currículo da Rede Estadual de Pernambuco 

vigorar no ano seguinte. No que tange ao ER, apesar de fazer parte do currículo, as escolas es-

2 STF conclui julgamento sobre ensino religioso nas escolas públicas. Bra-

3 BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017



 REFLEXUS - Revista Semestral de Teologia e Ciências das Religiões 443

Na Constituição de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 

matrícula facultativa. Com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
9 (nove) anos (Resolução CNE/CEB no 7/2010), foi reconhecido como área de conhecimento 

Na proposta de orientação curricular da Secretaria de Educação e Esportes do Estado de 
-

posição didática da Área de Ciências da Religião.4

-

Importante ressaltar que o reconhecimento da Área de Ciências da Religião pela Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) aconteceu através da 

5

O texto segue ressaltando que o ER deve ser pautado pelos princípios éticos e políticos, 
deve ressaltar a diversidade e não fazer proselitismos. O documento constantemente retoma a 

manifestações religiosas.

A natureza do estado religioso laico é citada no texto do currículo, enfatizando a impor-

O Estado Brasileiro não pode, nem deve continuar a se considerar um Estado Laico, sem 

-
dade, entre esses a diversidade religiosa que provêm desta pluralidade cultural, é, ao mesmo 
tempo, necessária para a construção de uma escola democrática e, por isso, mais inclusiva. Ra-

dos diferentes grupos existentes no Brasil. Para assim construir um convívio harmonioso entre 
essa multiplicidade cultural.6

-

4 PERNAMBUCO. Currículo de Pernambuco
2019, p. 560.

5 PERNAMBUCO, 2019, p. 560.
6

ao ensino religioso. Revista Labirinto, Porto Velho (RO), ano XX, vol. 32 (jan-jun), n. 1, p. 25-41, 2020. p. 3-4.
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às intolerâncias. A intolerância religiosa tem diversas faces. Ela está presente na sociedade e 

-
tar o ensino nos diferentes contextos religiosos sem depreciá-los. Tais questões são postas para 

Como apontou Junqueira e Freitas7, várias religiões no Brasil foram e são alvo de perse-
guições. Como o catolicismo dominou o cenário religioso, outras formas de cristianismo foram 

-
-

Nessa perspectiva, faz-se necessário que o currículo paute questões do ER que tenha em 
vista levar aos educandos o conhecimento do outro e de si próprio, como integrantes da mesma 
sociedade e que têm de viver em respeito mútuo. Assim sendo, com relação à divisão curricular 

8

9

ER.10

-
cumentos norteadores da educação no Brasil, como a LDB e a BNCC. O autor demonstra 
pelo Censo que, apesar de maioria cristã, o Brasil tem mostrado crescimento na diversidade 
religiosa, que tais aspectos estão presentes em sala e, portanto, devem ser levados em consi-
deração nas aulas de ER. 

O texto da cartilha é um instrumento norteador para os professores, trazendo discussões 
importantes para a prática de um ensino não proselitista e que luta contra o preconceito e a  

7

8 PERNAMBUCO, 2019.
9 PERNAMBUCO, 2019.
10 MOURA, Carlos André Silva de. Ensino religioso -

dade e da diferença. Secretaria de Educação e Esportes. Recife, 2024.
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intolerância religiosa. Infelizmente, tal cartilha não tem utilidade prática, pois, como já foi dito, 

situação já havia sido exposta por Oliveira11

Secretaria de Educação de PE, que interfere especialmente na carga horária do Ensino Reli-

de 50 minutos para as turmas dos anos terminais do Ensino Fundamental, com carga horária 
de duas horas-aula quinzenais, ofertadas no contraturno ao qual o estudante se encontrar ma-
triculado.12

pois ante tal cenário, as atitudes são frouxas e desatentas posto que, a própria Secretaria de 
Educação, admite que não há acompanhamento acerca do cumprimento da resolução de 9 de 

13

-

que há mais locais de cultos no país, quase seiscentos mil, do que o número de hospitais e esco-
las, que juntos, somam pouco mais de quinhentos mil.14 Tal resultado demonstra a importância 
das práticas religiosas para a população em geral. Portanto, a escola não pode desprezar em sua 
vivência a relevância da religião para a sociedade. No entanto, tendo em vista o estado laico 

ampla, sem favorecer uma religião em detrimento das outras, como ressalta a BNCC.
-

ção educacional, ofertando a disciplina de ER nos anos do seu Ensino Fundamental. Tal postura 

mais tolerante quanto às questões de cunho religioso. 

2. O ER no Currículo da Rede Estadual da Paraíba

-
sos setores da sociedade, como explicado no artigo O Ensino Religioso na Proposta Curricular 
do estado da Paraíba (PCPB): resistência e perspectivas, de Barcellos e Holmes (2021)15. Em 
2017, na Câmara de Vereadores de João Pessoa, diversas entidades se manifestaram a favor de 

11

Azevedo (organizador). Ensino religioso no Brasil
12 SECRETARIA DE PERNAMBUCO, 2012.
13 OLIVEIRA, 2015, p. 379.
14

15 BARCELLOS, Lusival Antonio; HOLMES, Maria José Torres. O Ensino Religioso na Proposta Curricular 

13(1), 523-536, 2021.
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e, de modo geral, enfatizou a permanência do ER na BNCC. Em seguida, vários professores, 
16

-
cluído em 2018. Com relação ao ER, ele retoma os documentos nacionais fundamentais, como 

Ao longo da nossa história, inúmeras maneiras foram construídas para perpetuar o anal-

17

Nessa linha de pensamento, o currículo do estado enfatiza a importância da educação por 

preconceito e intolerância religiosa. O texto segue argumentando na mesma linha da BNCC, 

-

e transcendência. 
Na segunda, o enfoque da disciplina está nas diferenças entre as manifestações religiosas, 

-

18. Tal eixo temá-

suas diferenças em determinados contextos culturais e seu valor para os que vivenciam deter-
minadas práticas.

-
ções orais e escritas, ideias de imortalidade, princípios e valores éticos”19. O texto ressalta a im-
portância dos mitos para as religiões, como forma de explicações para as realidades. As regras/

vida, como saúde, doença, morte, família, relações sociais, etc. O texto enfatiza não só a exis-
-

tendem a moldar sua perspectiva de vida de acordo com “o conjunto de valores seculares de 

20.

16 BARCELLOS; HOLMES, 2021, p. 532.
17 Proposta 

Curricular do Estado da Paraíba
18

19

20
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-
-
-

gem houve apenas uma explicação do que já está contido na BNCC. Os demais pontos foram 

Religioso é, em conformidade com a BNCC, construir, por meio do estudo dos conhecimentos 
21.

22, o docu-
23 Nessa etapa, o 

documento faz sugestões para o professor como os temas poderão ser aplicados nas respectivas 
-

-

teórico-prático em um determinado contexto, ocupado ou constituído por agentes em contínua 
formação. Nesse sentido, o conjunto de sugestões aqui apresentadas não têm a intenção de de-

24

-
nos, sempre a partir do cotidiano desses, porém chamando sua atenção para as diferenças que há 

familiares existentes. 

-
-

sentar as diversidades religiosas, mantendo, assim, o respeito. Alguns dos temas tratados são 

dentre outros.25

O documento traz a importância de temas do cotidiano discente estarem presentes na disci-
-

escolar e comunitário”26. Tais temáticas aproximam os alunos dos assuntos, mostrando que os 
-

sociais, com ênfase no respeito de outras formas de culturas e religiosidades, como apontaram 

21

22

23

24

25

26
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Destarte, no contexto dessa diversidade, a alteridade expressa que ninguém pode viver 
isolado sem a presença do outro. As pessoas precisam viver e conviver umas com as outras, 
proporcionando o diálogo e o respeito às diferentes culturas. Nesse sentido, tanto as identida-
des, quanto alteridades, proporcionam conhecer a si e ao outro fazendo parte de maneira inse-

-
27

-
liativos, os quais têm em vista “avaliar se houve o respeito à alteridade, ao direito do outro 

28

-

3. O ER no Currículo da Rede Estadual do Piauí

Ao iniciar a leitura do documento que compõe o currículo do estado do Piauí, no tocante ao 
-

No Ensino Fundamental, o Ensino Religioso adota a pesquisa e o diálogo como princípios 

29

O texto curricular retoma os parâmetros da BNCC, expondo a importância de o ER ser 
-

dizagem dos conhecimentos religiosos, culturais e estéticos, a partir das manifestações reli-
-

humanos”30

-
-

lismo de ideias, de acordo com a Constituição Federal;

27 BARCELLOS; HOLMES, 2021, p. 529.
28

29 -
la Aragão dos (Organizadores). Currículo do Piauí

p. 291.
30 SILVA et al., 2020, p. 291.
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valores, princípios éticos e da cidadania.31

diversos campos das Ciências Humanas e Sociais, principalmente as Ciências da Religião, por 

perspectiva, o currículo reforça que o ER não deve privilegiar uma religião em detrimento de 

32.

Por isso, a interculturalidade e a ética da alteridade constituem fundamentos teóricos e peda-
gógicos do Ensino Religioso, porque favorece o reconhecimento e respeito às histórias, memórias, 

33

Assim como na BNCC, o currículo de Piauí divide os conteúdos do Ensino Fundamental 

34

perspectivas que deverá ter o ER, o documento elenca os assuntos de acordo com cada ano do 
Ensino Fundamental. Nessa parte há somente uma retomada do que está no texto da BNCC, não 
sendo feito qualquer complemento.

É interessante apontar que, antes mesmo da BNCC, o Estado do Piauí já possuía documen-
tação relativa ao ER. A Resolução Estadual CEE/PI nº 188/2016 norteou como deveria ser tra-
tada a disciplina de ER na sua rede de ensino. O documento já evocava o ensino voltado para a 
diversidade religiosa e não proselitista, com uma ressalva às escolas confessionais, que podem 
adotar o ensino confessional próprio de sua denominação. 

da BNCC foi um marco para a educação nacional. Servindo como um norte para os estados e 

no Brasil. Ao ser implementada, cada estado teve que ajustar seu currículo às demandas trazidas 
pela BNCC.

31 SILVA et al., 2020, p. 291.
32 SILVA et al., 2020, p. 291.
33 SILVA et al., 2020, p. 291.
34 SILVA et al., 2020, p. 294, 295.
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à formação docente para a disciplina de ER, os textos seguem a mesma ideia da BNCC, refor-
çando a importância de professores com uma formação adequada para lecionar, isto é, que esses 
sejam, de preferência, graduados em Ciências da Religião.

A formulação dos currículos estaduais é de grande importância para que os professores 
-

uma formação mais especializada, tendo em vista que nem todos os estados realizam concursos 
-

do currículo de ER de acordo com as diretrizes da BNCC.
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